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SSOCSSSO ADIOMISTS&TIVO N" 099/2021
wsataic BuentãMico s» m" 024/2021

18RW3 tm COMSRASO fiDB 8KXBS 8Z CEISBIUM A
maeiBAt bb AssisTiucaa social

DA gRBFgm«A MOnCZSAL DB SABIA SRA, Sfi
DA EBBRima MBaeiBAL SB SARA ARA B
CQBOA ceM»M*TQ g IBACIOMMgtWO 08 CSatAIS
tmAf conofMB DzsaaMnaDO bstb
zBsntnsBso m loniA abazxo:

o Município de Santa Rita, por intoraédio da 8BCRETABZA MUHICIPAL DB ASSISTÊNCIA SOCIAL,
através do BTODO IflJMICIPAt DB ASBISfÉRCIA SOCIAL, ente de Direito Público Interno,
aedlado é Rua rrederico Otaoen, n* 44, Centro, CEP: 58.300-220, Santa Rita, Estado da
Paraíba, inscrito no Cadastro Geral do Contribuinte do Ministério da Farenda sob o n'
06.690.269/0001-10, neste ato representado pela Ilustfissima secretária Municipal de
Aasiatência Social, a Sta. 008CB1ÇÀO AMÁLIA DA SILVA PBRBZRA, inscrita no CPF/MF s^o
n« CPF: 022.560.034-00, doravante siaplesaente ctms^aAinE, a do outro lado CQSOA
COMERCIO B PRAdOtOttONTO DB CBRBAX8 LIDA, CNPJ n' 21.391.420/0001-82, COffl sede na
Rua reofto ALVARES CABRAL, n» 89 - CENTRO - CAMPINA GRANDE - CEP 58.400-206 - doravante
aimplesmante CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato,
o qual se regerá pelas cláusulas a condiçOea seguintes:

1. OifasníA HUHBIRA - DOS IDHDAimtOB BO COBTBATOl

1.1 Este contrato decorre da licitaçáo modalidade Pregáo Eletrônico n 024/2021,
processada nos termos da Lei Federal n® 10.520, de H de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federei n® 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei
123, de 14 do Deieaibro de 2006; Decreto Federal n' 3.555, de 08 de Agosto de 2000;
Decreto Federal n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013; Lei Complementar 147/2014; Decreto
Federal n 0.538 de 06 da outubro da 2015; Dacreto n° 9.488 de 31 de agosto de 2018;
Decreto Federal n* 10.024 de 20 de setembro de 2019, e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

2. OAOSOIA SBeORDA - 00 MOBSO DO COBIRABOí
2.10 presente contrato tem por objeto: AOOIfllçAo DE CB8TAB bAsicaS, VIMHDO AintUBR
A DBÍASDA DA 8BCRBTARZA DB ASSISTÍStCIA SOCIAL DO MBRICIPIO DB WITK RITA, PB
2.20 fornecimento deverá obedecer rigorosamente ás condições expressas nesta
insttuiaento, proposta apresentada, PregSo Eletrônico n® 024/2021 e instruções do
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente
contrato. Independente de transcrição.

3. CUiOSD&A TSRCBIRA - DO VALOR B BBBCOSi
3.1 O valor total deste contrato,
(QOASSOCBaPDS E QIIAlffiNXA MEL REAIS) .

a base do preço proposto» é de R$ 440.000,00
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4. eziusuui 0BBSK - DO BnJDBSMiKRSO:
4.10S preços contratados são fixos pelo pexiodo de ua sno« exceto para os casos
previstos no Are. 65, S9 5" e 6", da Lei 8.666/93.
4.socorrendo o desequilíbrio econâmico-financeiro do contrato< poderá ser
restabelecida a relâcfto que as partes pactuaram Inicialmente, nos termos do Art. 65,
Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante coc^xovação documental • requerimento
expresso do Contratado.

5. CLánSaXA QOHg& - da DOX&Ç&O;
S.lAs despesas correrão por conta da sequinte dotação, constante do orçamento vigente:
IWXDADB ODÇMamAlOA; 02.111 - FÜMDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FHAS
ntOJBSO AirXVZSADB: 06.244.1707.2190 - DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS PARA PESSOAS CARENTES
BLEMOraO DB DESPESA: 3390.32.00 - MATERIAL, BEM OD SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
POHTB DE RBOTRSO: 001 - RECURSOS CSDINARIOS.

6. ÓÍDESIA aiSSi - 00 ÉRCBUnSO:
6.1 O pagamento referente aos produtos fornecidos pela empresa vencedora do certame
licitacdrlo deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias após o xecebioenco da mercadoria
e emissão da competente nota fiscal, acravás de tcansferãneia eletrônica ou depósito em
conta.

6.2 A cada Nota Fiscal apresentada a contratada deverá apresentar os seguintes
documentos:

a. Certidão Negativa de Tributos Municipais do Munidpio da Santa Rita, PBf
b. Certidão de Regularidade /FGTS (Lei 8.036/90);
c. Certidão de Regularidade /INSS (Lei 8.212/91);
d. Certidão de Regularidade / QlDT.

6.3 Serã retido 1,5% para o Programa Municipal de Desenvolvimento aos Pequenos Negócios
- PDPM, conforme dispõe o art. 7», Inciso I, da Lei Complementar n" 22/2019, ã exceção
dos pagamentos contemplados no inciso VII do Parágrafo único do artigo 7* da referida
Lei.

7. OÁlMOXiA StRHA - DOS PRAS08 B fCRBBCnflWTO 00 C8GBX0

7.10S produtos deverão ser entregues, conforme cconograma estabelecido pela
Secretaria Municipal de Assistãncia Social, nos seguintes bairros: BAIRRO POPUIAR.

"»WTRO, ClCBRQLfomiA. MBOLfaPlA. UVRaiIBraO, «ARCOS MOURA. ODILAMDIA e
VAigEA NOVaT
7.2Toda8 as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento,
encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e
indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva
da contratada.

7.30 prazo de vigência do contrato, será até o exercido financeiro, com validade e
eficácia legal após a publicação do seu extrato no Ingrensa Oficial, tendo Inicio e
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

8. OADSDLA OITIWA - B08 IMCARaM DA HWaCWmTA WTCTPW. DB BS8XSSÍB(»A SOCX&D B DA
UOXtam VEMCSDOSA:

8.1. Caberá a Seesebarie de Aaelstfinola Sooiel da Rsefeitaura Moaieipel de Santa
Rita/ PR:

8.1.1 Permitir durante a vigência do Contrato, o acesso dos represencantes/prepostos
e empregados da CONTRATADA ao local de entrega dos produtos nas dependências da
Seexetasla da Aasletãnoia Sooial da Pxefeitusa Hunioipal de Santa Rita/ fb, desde
que devidamente identificados e acompanhados por representante do CONTRATANTE;
8.1.2 Promover o acompanhaBenco e a fiscalização quando da entrega dos produtos, sob
os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando á CONTRATADA a ocorrência de qualquer fato que exija medidas
corretivas por parte desta;
8.1.3Comunicar á licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecinento dos
produtos e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso;
8.1.4 !flg>edie que terceiras forneçam os produtos objeto deste Pregão;
S.l.SPrestar as informações e os esclarecimentos qus venhas a ser solicitados pela
CONTRATADA;

@



8.1.6 risra.izar c -ir.-.iat» r.à tnrsa aispcsta r»;? úrtl?e é" V. lei i.éSi.'^:
8.1.7 t;e;,-!»r o pagar.ertc a JOKIhAíADA es ate •>C (sessefsiaj dias após o

FjS'-.al' T.Jiuiii -Jo Kateria; o/o-j serviçus; X"^/ "S
8.l.8Atest<ir a execução do objeto deste Contrato, por neio do Setor Coapcconò^Q
8.1.9 Fcrrocer aco.T.didc ce cap^C-dade técnica quando oolrcitado, dsâde quo atondí^s' n
a.? obrigac5es c;r:".ratüais.

8.2. 'Jateri í iic.iâMS ver-cedsto:

8.2.1. .=^espor:3a:. cj. relóçâc aos aeoa ec.prsgad: ?o: tsdas as despesas tiacerrenieí
ài •tr-.re-ii n prcdu'.o rir:i serviços, tais corMi: ai salários; bi scq-.,sís ie
aciacntc; c; taxas, iff.postos $ contribüiçóes; d} indenizações? e} va-e-
cc-£eiçdü; t) wale-lransporcej c g) outras qos por ventura venham j ser
criadas e extgitías peio Coverno?

8.2.2. I-lanter, sináa, cs .■•eji eppregaoos itlertiricadcs por cracha, quòr.do en
:*-acal'nr, .icverdc. suistiiuir imeti-fltaff.en-.c qualquer ut. delf^s que- se--j
:::r.«ideradc inccnveniente a boa orser e ás norsias iisciplinares do Secretarie
da Asoistfineia Social da írefeibura Municipal de Santa Rita/ 83:

8.2.3. f.cspe:iu: a.-, fiorreas c pi oceoimertcs de .controle e ocos.io âs dependvr.'.-; .i.i d-i
SaoretariB da Assistãnoia Seeial da Prefeitura Municipal de Santa Rita/ PB;

8.2.4. P.cspondp: r.i-os danos cuusâdos dirçcomente i administração cu a lerç-slroft,
decotrinte.i' t.; sua culpa ou doio, clurar.t- j n.ntrona do produto, r.òo excljtndc
vu r"ouji:i.tc e.ssâ rospjr.sabiUôade a íiscalitaçíc í-u o arsríianhar.vr.tt cela
Secretaria da Assistência Scoial da Prefeitura Municipal de Santa Rita/ PB:

6.2.5. ?esr-ttdv;, "r.r.zi, ptr qutisquer -ausadts ni ffare.tte a h'-*.s
firo: : 1 r-d-zv cá Secretaria da Assistência Social da Prefeitura Municipal de
isanta Rita/ PB, quand.o esses tcnhan .tido ocasionados por seus empregados

r\ Our<i.nto a entrega do produto;
8.2.6. Entregar tu produtos aiAxiao de 10 (das) dias, contados a partir da dita de

assi.-.ntura do ctr.tratí/eapenho. O destu-tiprinentc ao prazo citado .siijeitará
i er.prcsi çcr.trstaaa h eenailáace ae trulta.

8.2.7. rncarreça-se ca entr^^ca dos ite.-is âdauiridos, orcsnda cqk qualquo.- casti
.iivindo fie : .-ansportt-, carga, descarga. b«í c-irso qualquer serviço :«lacivo
.jt- crcsvainnf.to de ontreüo.

8.2.8. :ío Jto d--, entrega do objeto, deverá ser apresentado docunento fiscal viiido
rorresponcente ao fTnccir.cnto.

8.2.9. lor.jnif!: <" Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Jtonicipal de
Santa Rita/ PB, oor .ifirrito, qualquer a.-icrmalidadfc de caráter arner.te «
prestar t.t fsclareclrr.or.tos que julgar resessàrio;

5.2.10. j'U3t :f .rn:, rc casn de dosc-A-^.pclmer.ic dc prato citado no item ar.terio:'
•ou paralis-"çào do ídrnncimento, pnr escrito, em a-o ''.A horas cont.vias da
entrega :ru.<crada;

8.2.11. CoiBurncar ao COríTRATANtS, por e.scrltt, se verificar condições fjuv possam
Vr6:u3:còr prestáçio ou a tminéncia de fatos que possaa interfc-rir r.á
ceríeitâ •■i'/.eci;.;ãc deste sortrats, bem ctrc atraso ou psralisacâs do
Vor-.rci.fer-i.'! apreeer.tar-.ds razões jusci-icaaoras. as quais serâc ob;e:o de

IS6| ísu/* pocsrâ» sct não pô-O Co"t ralflptô#
8.2.12. En-oi.! r.j.--se em dia com as obrioáçiçs fiscais, em ro.nformidade zos. o

prevjsir r-.o procedimoiito 1 icicacório;
8.2.13. Kancer-ne en coxpalibilldade com as obrig.icôes a serem assumidas, além

^  de codas as .ronaigõe-s do habilitação e quaiiíicacào exigidas neste Krogflo,
durante co.n?; a exsituçâf. do contrato;

8.2.14. Emitir « nota fiscali çon5ta.".dc nõ mesma a ir.fcimóçio soSie cs rourses
jtilitadns para cusfriu oeste contrato;

8.2.15. Irazor ac setor de Ertcen.no as Mocas Fiscais accmpan.hadas das respectivas
cercidòos do natureza tiscai;

9.2.16. So os prjducDs encteques forem recusados, a enpre-sa será advertida para
. cumurire.-.rj imediato -ie suas obriqavOes, i.ne sendo concedido o r.r-azo máximo
35 (v.rtc e quatro) horas, cfeciva.-.d: e troca óos crodutcs cu apresoncar.ds
oafcsj nir. prszc de li ivinto e q-uatro) heras, snt per.a de aplimaçlo aa
-.ul'.a plvVislc :i«stc Editu» e dé-Tnlí- rruJldaS Çjb .íé l".íèS«m seCíSSár 1 i3.

9. CZdbiSOLA NONA - DAS OBRZQAÇfiBSvHi.-aaSSOlIBABXLXnilDBSir .1 •
9.1. Ccntr.ic.mc.-:

9.1.1 Prcpcrcionar todas as facilidades para que a COMTPJVTADA possa cumprir as
cbrt ii.côcs it.puj-is .no "crtrata;
9.1.2 Efvtuar da c.ntJTa,MA3fi asa tciaos de scntiato;
9.1.3 áp :rir >t i-tl*;rfiATACA rmdís as sa.ncõea caeiveís. caso cvorro = desu-uri-tir-ente
ot- r.cntrflts;

9.1.4 rooun-ir.tar a» acorrê.nciá» hftvioas na execução do contraiu.
9.2. CoiKrocuO.i:

9.2.1 Exc-curar o obicto contratado obedecendo ás especificações di.3sci«lnftd;.a nesse
Terrac de aeferér-cis;
9.2.2 A otr.t rstz-.a se oSr;ca a entregar zs produMS diariamente mní-ume a
r.ocossiuade uà t-ecLataria.

9.2.3 Responder çe.:.< dans» causados oiretarwnçv à Administração oa ass bens
CCI;t.=ATA:;tf.i uu nlnon a cercwiro», durante a vxc-cvçae de <;.íntr;,i.a, não exeluindo
reduzindo essa rosponsatt- Uciade fl riscalixia-TMO cu O acofiipAnhamento foita
COSTRArAllTE;



9.2.4 Kõfizer, durante toda a execução do contrate, era rorapaciniíidade rcra as
obriqdvOvs por «ia assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exiçidíis na lio;'.3ção.

9.2.5 TMcs cs pr:dutos doverào .ser transsortaoos ex veicuios adequados o «s-
concii .hi3i.>r.tc;iá satislatòrias, e quasdc •rasar de produtos pececiveiSc ertc-s
deverAo ser trar.spcrtados er. '/olcuJcs íschadoa e refrigerados, mantendo os aliraenso?
congelados; o pessoal cespo.osaveX pof cranspoctar os aliraentos devera estar era boas
condi,-C.>s de hsjio.i.3.

9.2.5 l-á piod-tjs de erigem ar.innl ãéveíàv constar na a.TbóIiUé.T. l«d«i dç
ideiiC::;cacao, çruc-táè.-^cia, ir.forx.acôes nutriritn.ai.s, r." de lote, da:» de rje» "N.
quar.tiOiide do produto, r.* da registro .ic SJF, StE cu SIX, cora pioro de
raíniiTis de 30 dias a partir da data de entrega.

10.OÁVSUZA DSCXiA - DA ALTERAI^ B BE8CZSÍW> DO COKZmiO: j~~
XO.l. C rrr.rratc t ror firrc.s: ptderõ a"r altsradc r.:s odscs prcvirtofl r.c í'-"

S? dú l.e: a.6Ct.-'';j, dcsdf que hãj.i snteresst- da Beeretacls da ABaiatênoa^S®®"^®-^^
da ?ro£ei.tura Municipal de Santa Rita/ PB, com a apresentagào das
;u3: :: iCàt ivaf au-rquadau a este Pregio.

10.2. :•? irt-tresse ia Secretaria de Aaeiatêacia Social da Prefeitura KunieipaV.:
Santa Rita/ PB, r vaio: ;r.;sisl atuaiiiadc do Cantrato p-cderá ser au-xentada tu
supr;ridc ar..- ■> liraitc do 25^ (vinve s cinoj por centc.), conformo dispos:o no
Artig"' ^5. parágrafos 1' t í", cie Lei n®,

10.3. ".i.-lTâr.te •.■rncedora isca obrigada a aceitar, r.as mesraâá ccndiçôea iicitâd.HP,
cs actéactr.cs Ou supressües que so fttcrera noccssários; o

10.4.fle.-.r.jx ccr«uc:ac ou auprfrssâo poderá exceder c linite estabelecido ne.<t.»
coniicâc, excatc as supressões resuitantes de acordo ontre as partes.

10.5. A inexocucSo :ot,al ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme
dispoFC'5 nos artigos t~ a 30 da Lei no 5.ó€S/S'3.

10.5.1. C? tâsc.'ç de rescisão ccatratuei serSo fdrcalr.e.-.tu motivadca nos au:os ds
processo, sssegureQi n contraditóric c- a ampla defesa.

10.6.A rescisão st contrato poderá ser:
10.6.1 r. inexecuçác, roral ou parcial do contr.n.o, enseja a soa raaciaâo, confoxiae
disposto .-iB3 artior.s ""T a 80 da Lei .n' 3.éó6/93r
10.6.2 A rescisíc r.aderá ter o.->c ato •.iriiataràl •:* escrito do Muniaipio, r>os uasus
or.uraerarJis .uoa ir.cisis 1 x:;'e XVIl etc artigo 7i da Lei r.» 8.666/9?, r.ocificantío-
se a SXrUESA COfíTAA.TALA Com a ónceceoônoia mínima de It fcetl dias;
10.6.3 Amigável, par acaron or.tre hs partes, redunda a temo no procea» de
Lcc:tat''i: oesde ou-- haja ruf.ver.iència para o Kuniclplc;
10.5.4 .■ud-.tlèl. nos Cer.-Oí da leçislaçác v:çer:«' scbre a ratéria.

11. CIÂ050LA DBCZMA PBXMBXBA - OAS ntOZJDADBS:
11.1. Aos fcrriecedorss/contracados que descutp.prirem total ou pavcialraerte os

cor.ir.nc3 csl«br"j'ics cora n fiaaratasia de Aaaiatinoia JSôoial da Prefeitura Kunioip&l
de Santa Rita/ PB, a «:s lii-itantes que ccrr.eta.ra ates visando a frustrar cs objetivos
da l;^'.:icúo, ?:';:ác apiitBdàs. çenólidades cativeis fundsmer.cõdas no Lei S.íét/.^J
e T.A '. .■ií JC.Ií;;Cf';2, as segu.ntes saneies:

1 - Advertência;
:i -
11.1.1. 0,3 • (trãf aécintôs par centot poi dia. ate o triqésiirc dia de

atraso, sobra o valer do íoraessníento cu scrvcçe .lác raalitadc, ou sobre a
otapa d; c:=ncgrar.s risidc do obras nao cumprido;

11.1.2, ".0 (dei por cento) sobre o valor total eu parcial da obriqaç&c não
cumprida, com o sonaequante canceloraente da nota de eraponho ou documento
••>qjivale;ito.

11.2. Euaper.sst Tor^torària de paittctpaçào era licitacác e ispedisento de sontritar toa
a Administracso. por praro nío superior a 02 idoisj anos;

11.3. r-cvlaraçâo de inidor.eidada para licitar ou ccntiàrtac com s na.Tiir.:st.róCâe Públsvà,
enqua.'i'.o uerdurafui ea n~ji.,uo>» detistriinanres »t.i punição új até qué ucja proraov.U;.
a  tHdti 1 icací'-* perante a própria auvcrldade qua apliccu a per.alidade, que «cr»
conccdid-'. se.-.ci'» gue c csntratado ressarcir a Ad.T.iMSvtacô& uclos prei-ruos
resuirantes e •J.»pr,:s de devarridc- s prazo da sái.^s aplicaaa com base no inciri-
anterior.

5 \* 0 valor d-i multa aplicada, nos termos do incise 11, será descontada do '/alar
da gar.»".*;' ■* ret!.-lc dos pagaraaritos .■loVidos peia AcL-ri.-.istrflcáo cu cobra-jv
l-jdiciairaerite, sorJo corrigida icorietaciasence, de ccníormictsde con a •.'arlaçac- de
IPCA, a partir ac tprmc inirial, ate a data d-r eretivo rectli.intento.
5 2® A pena de multa podeia set aplicada c«im-.il»tivamcn; e con a» .leraais sanções
restritivas de direitos penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na i.ci
lC.i>;o/'J2.
5 3®. /. contagem Ji ceriode de atrase na exc'-"u;4r clc.« ajustes serã realitaa»
partii Jv primeiru dia üt;l subsequente ac de encerramento do prat" estabelfcirit
para a ;ri;f:.pr.T';-rito ca oOrigaçiO.
S 4® A suspensão reinporária impedirá o fornecedor de Hciratr e contratar con a
Rdmlfií sr rarac PCbíi.-a pelos .seguinte» prazos:



11.4.06 (seis) meses, nos casos de; , ̂
Aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) neses, sea^.^e o
fornecedor/contratado tenha adotado as medidas oorietivas no prazo determinai
Administração;
Alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;
11.5.12 (doze) meses, nos casos de:

Retardaa»nto imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do
fornecimento de bens.

11.6.24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:
Entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou
danificada;

Paralisação de serviço, de obra ou de fomecinento de bens sem justa fundamentação e
prévia comunicação â Administração;
Praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos de licitação no âmbito da
Administração Pdblica Municipal, ou sofrer condenação definitiva por praticar, por
meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo.

§ 5' Serã declarado inidãneo, ficando ioq^wdido da licitar e contratar
Administração Pública, por tempo indeterminado, o fornecedor que:

ccn a

11.7. Não regularizar a inadimplôncia contratual nos prazos estipulados nos incisos
do parágrafo anterior, ou demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a
A<bDÍnistração Pública, em virtude de ato ilícito praticado.

S 6® Ha modalidade pregão, ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o rotardíBsento da execução do
seu objeto, comportar-se de modo inidãneo ou cometer fraude fiscal, será aplicada
penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Município por prazo não
superior a 05 (cinco) anos, sendo descredenciado do Sistema de Cadastro de
Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
coninaçôes legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta
cometida.

11.8.A aplicação das sanções administrativas penalidades fundamentadas na Lei
8.666/93 e na Lei 10.520/02. São da competãncia do ordenador de despesa desta
Secretaria.

11.9. A autoridade que aplicar as sanções e penalidades cabíveis, fundamentadas na Lei
8.666/93 e na Lei 10.520/02, determinará a publicação do extrato de sua decisão
no Semanário Oficiai, o qual deverá conter:

1. Nome ou razão social do fornecedor e número de Inscrição no Cadastro Haciuial
de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

ZX. Nome e CPF de todos os sócios;
Itl. Sai^ção aplicada, com os respectivos prazos de impedimento;
IV. Órgão ou entidade e autoridade que aplicou a sanção;
V. Númeo do processo; e
VX. Oata da publicação.

U.IO. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda,
ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da
Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB e, no que couber, ãs demais penalidades
referidas no Capitulo IV da Lei n®. B.666/93.

11.11. Caracterizar-ss-á formal recusa á contratação, podendo a Sooretarie de
Assistência da Piefeibaxa Municipal de Santa Rita/ n, a seu exclusivo
Juízo, convocar os licltances remanescentes, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições
editalicias para CocneciBento do objeto licitado ou então cancelar o lote as
seguintes hipóteses:
11.11.1. Apôs decorridos OS (cinco) dias da convocação da Seoretaxla dm

Assistência Social da Prmfimltusa ^ Santa Rita/ PB, sem que a
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

11.11.2. Apôs decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, sen que
tenha iniciado a execução dos serviços ou fornecimento dos bens, objeto
desta licitação, no caso de ter sido solicitada, sem justificativa de atraso
ou com justificativa de atraso não aceita.

11.12. Além das penalidades eiveis elencadas nos subltcns anteriores, a Lei n®.
8.666/93 prevê ainda punições na esfera criminal, senão vejamos:
U.12.1. Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização da qualquer

ato de procedisento licitatõrio: Pena - detenção, de 06 (seis) meses a 02
(dois) anos, e multa.

11.12.2. Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação
instaurada para aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato
dela decorrente:

11.13. Elevando acbitearlamsnte os preços;
11.14. Vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;/



- erlregando -sa nercadoria por ouíra;
11.15. AH.i--rAr.U3 ,sutK--áRcLa, ^jalidade ou qu4.^I.ilí^ae aa iwrcadoria íornociód/
11.16. rornar-jc, pnr friftlquer nndc,- injusíanente, nais orxfrosa a propostó ou a «xecJcSc

rjí. -■'orir-ic?: Hen-i - Csrer.çâc, ds 03 Hrêsl a Jê (seis) anos» c wulta.

12. r7.£nanT,a ogCIMA SEGORCA - DA FZSC&LXZAÇ&O Z SBSTKO 00 COUSBATO
i2.1 A ex'9curâ:> Ss ct-r.trato aerá objeto de acoT'çar,'nüncnto, ror.trelo, íLscaliSacâo 8
avàUaçào p^r ;cp: eso.n: arte Ua Cor.trarar.te, desiofiartos patr. Gestor do preser.ce co.itrara
•.ioi ~í!Ai. JOSB COMSS DA SILVEIJ» niHO, çoítãUOT [ai do C20. r»!. 34^ - o:, cas
fixâoà na S.;--:r.'ratia Mi.ricipa: ds Assiscénriâ Scciãl dc .XurtJipio ai Santa Rita - rr.
'.2.2 O íise.-H do rin-.ri-.C, oifll Sr(3l. BHÜNA AMDHEZA CMWSIRO OX SILVA, ptrradoría) dí
C?T 565.íl'..JC4-fcí, c" lotscuc nó Sscrstária Xuricrpôí de Assistè.-.cia Sotial si*
Hur.icip:» dc- S.snta Pit-J - "-2, ícrnalmerte desigr.adc, e oosr-orovaaaffiente nat-rlitadc para
•jotor.0i.ar o pt-jse.nis '.erro, sera o :e9Bor..*âve! pelo tiel ounoripento da.s clausuiõs
cor.tratuais. ir.:ijs:';e as pertinentes aos e.ncarqos ccrapiertertares

13. CLÁOSUIA DÈCBA TBtCBZRA - DO ÍORO
Para dírir.ir as questões decorrentes desce contrate, as partes eieoeni o Totc da Conarca
de sar.ca e, por -stares de pleno acordo, foi iàvraclo o praser.ie contrate eir.
02(dua9) vi.a.ç, -i qu.af vai «.ssinad? pelas partes e por duas teatemunhas.

Sanra Riffi - Pô, nj da .lulho de 2021

TESTEMIWHAS PEI.0 COST.kATAKTE

CONCBIÇ^ DA SILVA PSREIBA
SECRETA.',IA DE ASSISTCNCIA SOCIAL

PELC COy?RATAC

,CIOHAMEHTO OS

D.ADÕS 3nK'-^. .05
B.AílCO TlCCçV-iíi. -MaC T/C 34Ó4-?
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